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Assunto: Sistema Único de Saúde - SUS e as 
atividades periciais da Previdência Social. 
Competências e responsabilidades. Financiamento da 
atividade pericial. Responsabilidade da Previdência 
Social. 

   
 
 
Os Municípios integrantes do CONASEMS têm consultado o Núcleo de Direito 
Sanitário a respeito das responsabilidades do SUS em relação aos exames 
médicos-periciais a cargo do INSS.Com muita freqüência, o Judiciário encaminha 
para o SUS, pessoas integrantes do Regime Geral de Previdência Social para a 
realização de perícias que comprovem invalidez ou outros estados de agravo à 
saúde. Isso também ocorre em relação ao INSS.É necessário, nesse ponto, 
demarcar as responsabilidades dos sistemas públicos de Saúde e da Previdência 
Social quanto ao financiamento dessas atividades, uma vez que ambas as áreas 
integram a Seguridade Social, ainda que cada uma tenha gestão autônoma de 
seus orçamentos.A Seguridade Social é definida constitucionalmente como um " 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 
social " (art. 194). A tríade " saúde, previdência social e assistência social " tem 
assegurada a gestão autônoma de seus recursos. Cada área tem seu orçamento 
próprio para financiar suas ações e serviços de modo autônomo. As atividades de 
cada setor são distintas, ainda que todas se interpenetrem no tocante à garantia 
da qualidade de vida do cidadão brasileiro, mas as atividades são distintas e seus 
orçamentos também.   
Constituição define nos arts. 196 a 200 as atividades da saúde; nos arts. 201 a 
202, as da previdência social; nos arts. 203 e 204, as da assistência social. A 
primeira conclusão a que chegamos, com fundamento nos artigos acima citados, 
é que as áreas têm atividades próprias definidas na Constituição e nas leis que as 
regulamentam e orçamento próprios. Nesse sentido, para que se possa entender 
de quem é a responsabilidade pelos exames periciais dos contribuintes da 
Previdência Social, devemos nos ater às atribuições de cada setor. 
 
... O fato de o SUS ser responsável pela saúde pública não significa arcar com 
atividades de outros setores, como é o caso das perícias, que são, na realidade, as 
informações que deve ser encaminhada ao INSS, ou ao Juízo demandante, 
necessárias sobre uma determinada pessoa, mediante laudo. A perícia é uma 
atividade técnica, especializada, tanto que a Previdência tem em seu corpo 
funcional o cargo de médico perito, por ser uma especialidade. O SUS atua na 
Saúde, mas de maneira diferente. Suas atividades são assistenciais e não de 
perícia. O SUS não tem como atribuição realizar perícias, mas sim cuidar da 
saúde da pessoa, individual ou coletivamente falando. O trabalhador periciado 
poderá fazer o seu tratamento no SUS; o que não é possível é o SUS ser o 
responsável também pela perícia a cargo da Previdência Social. Além do mais o 
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SUS está obrigado ao sigilo profissional, ao segredo profissional não podendo 
fornecer informações constantes de prontuários médicos a terceiros, mesmo 
quando esse terceiro é a Previdência Social e o paciente tem prontuário no SUS. 
Mas poderá conceder essa informação desde que autorizado pelo paciente ou em 
razão de uma decisão judicial. Desse modo, as atividades dos setores Saúde e 
Previdência Social são distintas. O SUS cuida da saúde do paciente, que pode ser 
um trabalhador previdenciário; contudo não está obrigado a emitir laudos 
periciais à Previdência Social, por essa atribuição não estar no seu âmbito de 
atuação. E sendo essa atividade uma atribuição da Previdência Social, conforme 
todos os artigos legais e regulamentares aqui citados determinam, não há que se 
falar em responsabilidade do SUS por esse serviço. Por conclusivo, podemos 
afirmar que as perícias médicas dos trabalhadores previdenciários são uma 
atividade a cargo da Previdência Social. A Saúde não tem a atribuição de emitir 
laudos periciais para a Previdência Social nem tem cargos e especialistas (peritos) 
para o exercício dessas funções (emitir laudos sobre determinada doença.) Em 
assim sendo, cabe a Previdência prestar esses serviços de maneira direta ou 
indireta.  
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